
Justiça determina que caminhoneiros desobstruam estradas no ES

A Justiça Federal no Espírito Santo determinou nesta quinta-feira (26/7) que os caminhoneiros ligados
ao MUBC (Movimento União Brasil Caminhoneiro) desobstruam as estradas federais do estado. As
informações são do jornal Folha de S.Paulo.

A decisão determina que os manifestantes deixem os locais até meia-noite desta quinta-feira sob pena de
multa diária no valor de R$ 50 mil.

Desde quarta-feira (25/7), os grevistas ocuparam pontos da BR-101 e da BR-262 no estado e impedem a
passagem de caminhões, carros e ônibus.

Segundo a Advocacia Geral da União, autora do pedido de liminar, o tráfego de carros da polícia e dos
bombeiros, ambulâncias e de pessoas que precisam viajar ou trabalhar também foi prejudicado.

Segundo a Polícia Rodoviária Federal informou à AGU, os manifestantes, além de bloquear as estradas,
estão obrigando outras pessoas a fazer o mesmo.

Nesta quarta, a Justiça Federal também determinou o desbloqueio de pontos de rodovias do Rio Grande
do Sul.
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